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INDICAÇÃO Nº /2026

Autoria: Deputado Cristiano Cavalcante

Apresento a V. Exa., nos termos do art. 198 da Resolução nº 33/2005 (Regimento Interno
desta Casa), a presente Indicação, solicitando que seja encaminhada ao Governo do Estado de
Sergipe, por meio da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura
(SEDURBI) e do Departamento Estadual de Infraestrutura Rodoviária de Sergipe (DER/SE),
a adoção de providências para a pavimentação asfáltica do trecho que liga a rodovia SE-427 à
rodovia SE-204, compreendendo o percurso entre o povoado São Miguel e o povoado Brejo
dos Cajeiros, conforme exposto a seguir.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação tem como finalidade atender a uma demanda antiga da população
residente nos povoados São Miguel e Brejo dos Cajeiros, bem como de comunidades
adjacentes, que enfrentam diariamente dificuldades de deslocamento em razão das precárias
condições da via que interliga as rodovias SE-427 e SE-204.
O trecho em questão encontra-se, em grande parte, sem pavimentação adequada, apresentando
irregularidades, buracos e trechos de difícil acesso, especialmente em períodos chuvosos,
quando a estrada se torna praticamente intransitável. Tal situação compromete a mobilidade
da população, prejudica o escoamento da produção agrícola local e dificulta o acesso a
serviços essenciais, como saúde, educação e segurança pública.
A pavimentação asfáltica dessa via representa uma medida estratégica para o
desenvolvimento socioeconômico da região, uma vez que facilitará o transporte de
mercadorias, reduzirá o tempo de deslocamento e proporcionará maior segurança viária para
motoristas, motociclistas e pedestres. Além disso, a melhoria da infraestrutura rodoviária
contribui diretamente para a valorização das comunidades rurais e para a integração entre os
povoados e os centros urbanos.
Importante destacar que a região possui relevante atividade agrícola, sendo responsável pela
produção e comercialização de diversos produtos que abastecem feiras e mercados locais. No
entanto, a precariedade da via impacta negativamente essa dinâmica, gerando prejuízos aos
produtores e encarecendo o transporte dos alimentos.
Ademais, a pavimentação do referido trecho reduzirá significativamente os custos de
manutenção de veículos, além de minimizar riscos de acidentes causados pelas más condições
da estrada, promovendo mais segurança e qualidade de vida para os moradores da região.
Diante desse cenário, torna-se imprescindível a atuação do Poder Público Estadual no sentido
de viabilizar a pavimentação asfáltica do trecho mencionado, garantindo melhores condições
de trafegabilidade e promovendo o desenvolvimento regional sustentável.

O TEXTO DA INDICAÇÃO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR:

A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, atendendo à propositura do Deputado
________________________, aprovou a INDICAÇÃO Nº ____/2026, para que seja
encaminhada ao Governo do Estado de Sergipe, por meio da Secretaria de Estado do
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Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura (SEDURBI) e do Departamento Estadual de
Infraestrutura Rodoviária de Sergipe (DER/SE), sugerindo a realização de obras de
pavimentação asfáltica no trecho que liga a rodovia SE-427 à rodovia SE-204,
compreendendo o percurso entre o povoado São Miguel e o povoado Brejo dos Cajeiros, com
o objetivo de melhorar as condições de trafegabilidade, promover o desenvolvimento
econômico local e garantir mais segurança e qualidade de vida à população.

Palácio Governador João Alves Filho, Aracaju/SE, 14 de Abril de 2026.

Cristiano Cavalcante
Deputado Estadual – Líder do Governo
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